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PORTARIA No 96, de 24 de setembro de 2024.

Nomeia Agentes de Contratação, Pregoeiros e Comissão de Contratação.

Considerando o disposto nos artigos 6o,

de 01 de abril de 2021.

Considerando o disposto nos artigos 90,

de 14 de dezembro de 2023.

Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias,

Presidente da Fundação de Saúde e

Assistência do Município de Caçapava

FUSAM, no uso de suas atribuições legais.

L e LX, 7o,8o da Lei Federal no. 14.13312021,

10o, 110 e 130 do Decreto Municipal no 4985,

RESOLVE:

Art. 1o. Designar os servidores para atuarem como Agentes de Contratação, Pregoeiro

e membros da Comissão de Contratação e Equipe de Apoio.

Art. 20. Atuarão como Agentes de Contratação, Pregoeiros e como membros da

Comissão nas Iicitações, os funcionários abaixo relacionados:

a) Kelly Loren Dutra;

b) Michele Aparecida Gusmão Nelson;

c) Gislaine Correa de Souza.

§1o.A Comissão de Contratação será presidida pela funcionária Kelly Loren Dutra,

tendo como suplentes as funcionárias Michele Aparecida Gusmão Nelson e Gislaine

Correa de Souza.

§2o. Os servidores arrolados no "caput" poderão atuar como membros da equipe de

apoio, desde que não estejam exercendo outras funções no respectivo processo

licitatorio.
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§3o. Poderá a (o) Presidente da FUSAM, através de Portaria nomear Comissão de

Contratação em caráter especial para licitação específica.

Art. 30. Atuarão como membros da Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e ao

Pregoeiro nas licitações, os servidores abaixo relacionados:

a) Júlio Cesar da Silva;

b) Andresa Gabrieli Prado;

c) Marcela Aparecida da Silva França.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica de outros

setores da entidade, a fim de subsidiar sua atuação.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a

partir de 10 de setembro de 2024, revogando-se todas as disposições em contrário, em

especial a Portaria no 94, de 20 de setembro de 2024.

Caçapava, 24 de setembro de 2024.

Janaina Rezend "fut6o oornes Matias

Pffsidente
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